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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2a cÂMARA .- ~. "3 '5 C{JI J» \Dl

SESSÃO DE 24 /04 /2001
PROCESSO DE RECURSOS NO000745/99 AI.- 199901822

RECORRENTE: Maria Iolanda OliveiraGomes.

RECORRIDO: Célula de Julgamento de 1a Instancia.

RELATOR Francisco das ChagasAlbuquerque

EMENTA
ICMS. DIFERENCIALDE AúQUOTA Falta de recolhimento referente á aqui-

sição interestadual de bens destinados ao ativo fixoMantida decisão condenatória de

1la instancia. Decisão por UNANIMIDADE.

RELATÓRIO:

Prende-se o presente processo ao auto de Infração de nO99.01822-4, la-

vrado contra a empresa acima especificada, pôr falta de recolhimento do ICMS,

referente a aquisição de bens destinados ao ativo fixo.

Defesa Tempestiva
Julgamento em Instância Singular pela Procedência

Recurso voluntário
Parecer da Assessoria Tributaria ratifica sentença em la Instância, devida-

mente acatado pela Procuradoria do Estado.

É O RELATÓRIO
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VOTO DO RELATOR

Depois do exame dos 8lltos, ficou constatado que procedem as alegações
constantes da exordial" com efeito, confonne o disposto no art. 20, inciso n do
Dec. 21219/91, há ocorrencia do fato gerador na entrada do estabelecimento
do contribuinte de mercadorias oriundas de outros estados para fms de consu-
mo ou ativo fixo. estando assim correto o procedimento fiscal.

Isto posto, somos pela confinnação da decisão do julga-
mento em la Instância, que se pronunciou pela Procedência do Auto de In:6"a-
ção em questão, nos arrimando ainda no parecer das douta Procuradoria do
Estado ..

É VOTO
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DECISÃ O:

Vistos. discu1idose examinados os presentes autos. em que é recorrente Maria Iolanda Oliveira
Gomes.
e recorrido Célula de Julgamento de 1a Instancia.

RESOLVEM os membros da ..... 2a••••••••.•• Câmara do Conselho de Recur-
sos Tributários. pôr UNANIMIDADE de votos conhecer dos recurso voluntário. negar-lhe provi-
mento para fim de confumar a decisão proferida pela Instanaa Singular. decidind ela PROCE-
DtNCIA da ação fiscal. nos termos do relator e da Douta Procuradoria do Esta o

SALA DAS SESSÕES DA ...2a•••••••••••• CÂMARA DO CO
RECURSOS TRIBUTÁRIOS em Fortaleza.<3 11-1 2001

PRESID

Dr. Nabor

Procurador do Estado
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